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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E DIREITOS 

HUMANOS.  

PARECER N.º            /2021 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º 1/2021.  

OBJETO: CONCEDE O DIPLOMA DE MÉRITO EMPRESARIAL À HELEM CRISTINA 

FERREIRA COSTA. 

AUTOR: VEREADOR PAULO ARARA. 

RELATOR: VEREADOR PROFESSOR DIEGO. 

 

 

 

 

 

1. Relatório: 

 

 

O Projeto de Decreto Legislativo n.º 1/2021 é de iniciativa do nobre Vereador Paulo 

Arara com o fito de conceder o Diploma de Mérito Empresarial à Helem Cristina Ferreira Costa. 

Cumpridas as etapas do processo legislativo foi encaminhada a presente matéria a 

esta Comissão a fim de ser emitido parecer, sob a relatoria do Vereador Professor Diego, por força 

do r. despacho do Presidente desta Comissão.  

 

É o relatório. 

 

 

2. Fundamentação: 

 

 

A concessão de diplomas de mérito é regulamentada pela Resolução 516, de 3 de 

dezembro de 2003, também conhecida como Código de Homenagens. Inicialmente, cumpre 

observar que a iniciativa deste tipo de matéria é concorrente de qualquer Vereador, Comissão da 

Câmara ou de sua Mesa Diretora. 
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Registre-se que o artigo 220 da Resolução n.º 195, de 25 de novembro de 1992, 

alterado pela Resolução n.º 537, de 21 de dezembro de 2004, consignou que esta Comissão tem, 

também, a competência exclusiva para a apreciação do mérito da proposição em destaque. 

 

Todas as homenagens do Poder Legislativo são, inicialmente, de forma geral, 

destinadas a pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito privado mediante proposta legislativa, 

nos termos da Resolução n.º 516, de 2003, conforme transcrição do inteiro teor dos parágrafos 1º e 

2º do artigo 1º seguintes: 

 

 

§ 1º Para os efeitos desta Resolução, entende-se por distinções honoríficas ou honrarias os 

títulos, prêmios, diplomas de mérito, medalhas e equivalentes, concedidos pela Câmara 

Municipal de Unaí a pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito privado mediante 

proposta legislativa, nos termos desta Resolução. 

 

§ 2º Nas distinções honoríficas de que trata esta Resolução poderão figurar como 

homenageados pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito privado, salvo aquelas em que 

a própria natureza da honraria dispor o contrário. 

 

 

No caso sob comento, a homenagem se dirige a uma pessoa jurídica.  

 

Albergando-se no que está previsto no inciso VII do artigo 5º da Resolução n.º 516, 

de 2003, recorre-se este Relator para justificar a homenagem sob comento no seguinte texto:  

 

II – de mérito empresarial: à empresa que tenha se destacado na atividade 

comercial e/ou industrial no Município, especialmente na geração de empregos, no fortalecimento 

da atividade econômica e na arrecadação de tributos; (Nova Redação dada pela Resolução n.º 595, 

de 16 de outubro de 2019.)  
 

 

 

2.1. Análise dos Requisitos: 

 

Para a apresentação de proposição que trate sobre concessão de diploma de mérito, 

necessário se torna que o autor da matéria a instrua com os seguintes documentos: 
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Art. 13. A proposição deverá ser instruída com os seguintes documentos:  

I - publicações, notas, recortes, peças publicitárias ou declarações que atestem de forma 

idônea os feitos do outorgado, a fim de que o mérito da comenda seja objetivamente 

apurado (fls .07,14/16); 

II - curriculum vitae, no caso de pessoa física; e estatuto ou contrato social, no caso de 

pessoa jurídica (fls.08/13 ); 

III - cópia do documento de registro geral e cópia do documento de cadastro de pessoa 

física ou jurídica do homenageado (fls.05);  

IV – ‘Revogado’ (Inciso revogado pela Resolução n.º 588, de 19 de junho de 2018.); 

V - certidão negativa de distribuição de ações criminais, expedida pelo cartório distribuidor 

da Comarca de Unaí, inclusive do Juizado Especial, no caso de pessoa física, referente aos 

últimos dez anos; e  

VI –‘Revogado’ (Inciso revogado pela Resolução n.º 588, de 19 de junho de 2018.) 

 

 

Este Relator constatou que o Autor apresentou todos os documentos exigidos pelo 

artigo 13 do Código de Homenagens.  

 

2.2. Do Mérito: 

 

Os motivos apresentados pelo Autor no próprio projeto de decreto legislativo para 

prestar a homenagem foram os que constaram na justificativa da proposição.  

Este Relator conhece esta pessoa e reconhece que é digna de ser homenageada, em 

conformidade com as razões do Autor, desde que alcance a aprovação dos nobres Parlamentares da 

Casa Legislativa Unaiense por intermédio do voto. 

 

2.3. Das Vedações Legais: 

 

No caso em tela, não persiste a vedação prevista no artigo 18 do Código de 

Homenagens de que não seja concedido mais de um diploma a uma mesma pessoa ou empresa, uma 

vez que a servidora pública responsável, Arionilda Caixeta da Silva Braga, expediu declaração – em 

anexo ao parecer - em 02 de fevereiro de 2021, que afirma estar o Autor desimpedido para 

apresentar a homenagem sob análise, bem como o homenageado não recebeu distinção honorífica 

de mesma natureza, restando comprovado que nenhuma outra homenagem neste sentido foi 

prestada anteriormente à Helem Cristina Ferreira Costa.  
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Disposições Finais: 

 

Em face de todo o exposto, vê-se que as exigências legais e técnicas foram 

cumpridas, não restando, em consequência, qualquer impedimento para a tramitação da matéria.  

Quanto ao mérito entende-se que a homenageada merece ser agraciada com o 

diploma de Mérito Empresarial.  

Sem mais considerações, passa-se a concluir. 

 

3. Conclusão: 

 

Ante o exposto, dá-se pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo n.º 1, de 

2021, salvo melhor juízo, bem como pela oportunidade e conveniência da concessão, ou seja, 

apresenta-se a posição favorável também no mérito da proposição.  

 

Unaí (MG), 4 de fevereiro de 2021; 77º da Instalação do Município.  

 

 

VEREADOR PROFESSOR DIEGO 

Relator Designado 



CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ-MG 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, para fins do Processo Legislativo e cumprimento do artigo 18 da 
Resolução 516, de 3 de dezembro de 2003, que o Vereador Paulo Arara não incorre nas vedações 
previstas na referida Resolução, restando assim desimpedido para apresentar a respectiva 
proposição que concede o Diploma de Mérito Empresarial à Helem Cristina Ferreira Costa. 

E ainda, que a homenageada não recebeu distinção honorífica de mesma natureza da 
prevista na presente proposição. 

Unaí, 2 de fevereiro 2021; 77° da Instalação do Município. 

ARIONILD~A,CAIXETA DA SILVA BRAGA 
Chefe do Serviço de Apoio ao Processo Legislativo 

AV. JOSÉ LUIZ ADJUTO n.° 117 - TELEFAX (38) 3677-0300 - CEP 38610-066 - UNAÍ - MG 
HOME PAGE: http://www.unai.mg.Ieg.br  - E-MAIL: camara@unai.mg.leg.br  



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 

atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
09.174.172/0001-56 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 
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DArtv2noiEAsortA 
0 

NOME EMPRESARIAL 
MELEM CRISTINA FERREIRA COSTA 92309356620 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ARTE & FLORA 

PORTE 
ME 

COLIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais 

COLMO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
74.10-2-02 - Design de interiores 

COLIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R CELINA LISBOA FREDERICO 

NUMERO 
256 

COMPLEMENTO 

CEP 
38.610-041 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
UNAI 

UF 
MG 

ENDEREÇO ELETRONICO 
HCARTFLORA@HOTMAIL.COM  

TELEFONE 
(38) 3676-4388 

ENTE FEDERATN/0 RESPONSÁVEL (URI 

SITUAÇA0 CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/07/2007 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/02/2021 às 13:53:51 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1 /1 

4.: CONSULTAR QSA 'O VOLTAR 	e IMPRIMIR 

  

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
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